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AS MARGENS DO ESTADO E A POROSIDADE ENTRE O LEGAL E O ILEGAL: DIÁLOGOS ENTRE VEENA DAS E VERA TELLES Júlio da Silveira Moreira1 Clarissa Machado de Azevedo Vaz2 Este trabalho propõe um diálogo entre a autora indiana Veena Das e a brasileira Vera Telles, sob a temática da opressão política e estatal pensada a partir das formas do poder e articulações dos grupos dominantes num marco de referência posterior à teoria clássica do Estado nação e da legalidade institucional. Enquanto Das chama a pensar os conflitos e as formas político-jurídicas próprias das margens do Estado, Telles mostra a porosidade entre o legal e o ilegal, marcada pelas relações entre agentes estatais e atores privados em cadeias de reprodução e apropriação econômica. Assim, a produção teórica de Telles aparece como uma das referências fundamentais na literatura descolonial e na crítica social latino-americana. Das e Telles trabalham sobre uma base comum, muito marcada pela biopolítica de Foucault e o Estado de Exceção de Agamben. Os autores Vincenzo Ruggiero e Nigel South também ajudam a compreender a temática, completando um conjunto teórico muito apropriado para compreender as relaciones entre violência, crime organizado, Estado e reprodução capitalista. Neste conjunto, se revela uma característica da forma contemporânea do capitalismo, em que as corporações transnacionais só podem manter seus mercados em una constante imbricação das práticas legais e ilegais, assim como das esferas pública e privada, resultando em mais opressão, como a flexibilização, terciarização y superexploração dos trabalhadores. Assim, pensar o Estado e o poder desde as margens encontra diálogo com o pensar as fronteiras entre o legal e o ilegal, permitindo-se explicar práticas contemporâneas como a privatização da segurança pública e a institucionalização do crime organizado. Por fim, o conjunto teórico encontra plena aplicação à situação político-social atual do Brasil, quando a violência e a corrupção se juntam refletindo grupos criminosos privado-públicos, execuções extrajudiciais e outras agressões, sejam em conflitos agrários ou urbanos.
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O problema colocado se refere à formatação atual do Estado e suas relações com o privado, rompendo com o paradigma clássico binário do Estado como agente de legalidade e pacificação social. A ferramenta teórica aqui trabalhada permite ver além da separação entre Estado-legalidade-pacificação de um lado, e privado-crime-violência do outro. Não é só a legitimidade do monopólio da força que está sendo colocada em questão, mas os processos que levam à construção desse monopólio na interação entre atores públicos e privados – resultando na impunidade absoluta de certos grupos sociais – dominantes – e na criminalização absoluta de outros grupos sociais – dominados. Esse paradigma a ser ultrapassado deixa de considerar que é o próprio Estado quem cria a figura do criminoso, ao definir o que é crime e julgar uma pessoa com base nessa definição. Bauman explica essa ambivalência do conceito de violência, tratando da violência legítima e da ilegítima: “um tipo de coerção é chamado de 'aplicação da lei e da ordem', enquanto a desagradável palavra 'violência' foi reservada apenas para o outro” (BAUMAN, 2011:194), e estabelece o problema: “a distinção entre manutenção da ordem e violência é endemicamente contestada” (2011:195) – como também demonstra Luiz Eduardo Soares (2011:21): Se você acha que de um lado estão a Justiça e a Lei – que seriam aliadas do respeito à vida humana –, enquanto, do outro, estariam a violência e seus horrores (destruição, morte, sofrimento, desrespeito, injustiça), peço-lhe que reflita um pouco mais e questione suas certezas.



Walter Benjamin (1998), em sua crítica da violência, mostra que não se trata de discutir apenas um critério para aplicação do direito positivo, mas de julgar o próprio direito positivo; Howard Becker (2008), ao construir uma sociologia do desvio, mostra como a violação da norma (delito ou desvio) é construída pari passu à criação da própria norma, logo, não é possível criticar o desviante ou delinquente sem criticar a norma que o constitui como tal. Veena Das, Vera Telles e um conjunto de autoras e autores oferecem referenciais teóricos e empíricos para pensar a sociedade e o Estado a partir de críticas semelhantes. A preocupação comum dessas autoras é mostrar, a partir de dados empíricos do cotidiano de grandes cidades, como o legal e o ilegal se articulam em práticas emanadas por agentes do estado que usam sua autoridade para atuar tanto dentro como fora da legalidade. E, de outro lado, mostram como as práticas e estratégias de sobrevivência dos pobres não estão excluídas da reprodução do capitalismo e sua ordem legal-ilegal – pelo contrário, essas práticas e estratégias de sobrevivência, necessariamente criminalizadas, são parte incluída nos mecanismos de reprodução do capitalismo. Trata-se de uma paradoxal incluso-exclusão: o trabalho que os pobres realizam em sua vida cotidiana interroga os pressupostos básicos sobre



os quais as noções liberais de sujeito soberano estão baseadas3. Ao mesmo tempo, esse “personagem urbano, cada vez mais comum em nossas cidades”, “transita nas fronteiras borradas entre o trabalho incerto e os expedientes de sobrevivência mobilizados conforme o momento e as circunstâncias” (TELLES, 2010, p. 175). No capítulo XXV d’O Capital, quando Marx (1988) explica as origens da assim chamada acumulação primitiva, mostra mecanismos semelhantes de criminalização da pobreza, ou seja, criminalização, pelo capitalismo, das condições em que o próprio capitalismo coloca os pobres. Na Inglaterra do final do século XV, os camponeses, separados de sua base fundiária, “não podiam ser absorvidos pela manufatura nascente com a mesma velocidade com que foram postos no mundo”. Não podendo adaptar de imediato sua vida ao modo de vida na cidade, com toda a imposição de controle e disciplina que isso implicava, muitos se converteram em vagabundos e mendigos – por predisposição ou por força das circunstâncias. Isso explica o surgimento, ao longo dos séculos XV e XVI, de “uma legislação sanguinária contra a vagabundagem” (MARX, 1988, p. 265). Assim, “o povo do campo, tendo sua base fundiária expropriada à força e dela sendo expulso e transformado em vagabundos, foi enquadrado por leis grotescas e terroristas numa disciplina necessária ao sistema de trabalho assalariado, por meio do açoite, do ferro em brasa e da tortura” (MARX, 1988, p. 267). As autoras que serão aqui abordadas analisam mecanismos semelhantes em situações particulares em e na fase atual do capitalismo e em países do chamado Terceiro Mundo. Contribuem assim para o desenvolvimento da teoria política e das ciências sociais de maneira geral, colocando em xeque a concepção moderna de Estado-nação e os conceitos a ela associados. O marco teórico do Estado de Exceção (assim como o conjunto de conceitos trabalhados por Giogio Agamben) aparece na base das análises de ambas autoras. Aplicando essa base à realidade brasileira, Telles (2010) explica a violência policial endêmica no Brasil, a partir dos chamados “autos de resistência”, que servem para que o poder estatal legitime as execuções sumárias e a atuação de grupos de extermínio. Veena Das é professora do Departamento de Antropologia da Johns Hopkins University, em Baltimore, Estados Unidos. Suas pesquisas se dão em torno dos estudos de gênero, violência e teoria pós-colonial. Suas primeiras incursões em campo foram na região do Gujarat, na Índia, fronteira com o Paquistão. Ali começou a trabalhar o conceito de “evento crítico” como fato propenso a desatar uma cadeia de relações sociais conflituosas que se auto-reproduzem em
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Veena Das faz essa afirmação em conferência proferida na Universidade San Martín, em Buenos Aires, em 12 de agosto de 2014, com o tema “Políticas de la vida cotidiana: memoria y presente”.



marcas de violência. Observa também os efeitos do silencio, do trauma, e da permanência da memória – para ao fim demonstrar como a violência é um aspecto do cotidiano e não um fato isolado na vida de uma pessoa. A principal obra consultada neste trabalho foi a Introdução ao livro “Anthropology in the Margins of the State” (DAS; POOLE, 2004)4. Aqui, as autoras focam mais na construção de uma etnografia do Estado enquanto práticas, lugares e linguagens consideradas à margem do Estado-nação. O fundamental na utilização da expressão “margens” é desmitificar a ideia de que nas margens do Estado haveria um enfraquecimento do poder, uma ausência de controle, demonstrando exatamente o contrário: “dichos márgenes son supuestos necesarios del estado, de la misma forma que la excepción es a la regla” (DAS; POOLE, 2004, p. 3). Dentro dessa leitura, o monopólio do uso legítimo da força, o fundamento essencial do poder estatal segundo Weber, é mais um conceito que a modernidade europeia tratou de cristalizar como um modelo ideal a ser tomado como ponto de partida para a análise de todas as sociedades – e serve para articular a dualidade entre violência legítima e violência ilegítima, pois o conceito estabelece limites entre as práticas e espaços que são vistos como parte do Estado e os que ficam excluídos dele. Além disso, tal paradigma não consegue mediar ou reconhecer as práticas de justiça popular, autogoverno, etc., tão presentes em espaços sociais do chamado Terceiro Mundo, pois simplesmente as renega, situando-as fora do quadro da legalidade estatal: “las demandas de justicia popular fueron siempre interpretadas como una expresión de las facetas de la naturaleza humana que no han sido domesticadas por la racionalidad” (DAS; POOLE, 2004, p. 23). Por fim, o paradigma no monopólio do uso legítimo da violência não é suficiente para dar conta da maneira como os grupos de poder se articulam nesses mesmos Estados, disputando hegemonia dentro dele. Dentro dessa disputa também atuam figuras supostamente ilegais como os grupos criminosos e as máfias. Nos referimos, por exemplo, à maneira como as autoridades do Estado conciliam com grupos de poder privados – legais e/ou mafiosos, para se acomodarem no mesmo espaço de poder. Figuras com autoridade local, que agem como extensão do Estado e ao mesmo tempo através de formas de violência marcadas como ilegais, como os gamonales peruanos e as forças paramilitares colombianas,
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Devemos admitir que nosso acúmulo de leitura sobre a autora ainda é limitado, especialmente diante da pouca acessibilidade a seus textos na América Latina, o que fica expresso pela ausência de textos em língua portuguesa e pequena quantidade de textos em língua espanhola. Utilizamos a referida introdução, por ter encontrado ali os pontos de intersecção com a obra da professora brasileira Vera Telles. Devemos também ressaltar que referido texto está escrito em co-autoria, razão pela qual reconhecemos a autoria das ideias aqui citadas à Prof.ª Deborah Poole, também do Departamento de Antropologia da Johns Hopkins University.



[...] representan simultáneamente formas de poder privado altamente personalizadas y la supuesta autoridad neutral e impersonal del estado. Es precisamente por el hecho de que actúan como representantes del estado que pueden atravesar —y aquí lo turbio— la aparentemente clara separación entre formas de imposición y castigo legales y extralegales. (DAS; POOLE, 2004, p. 29).



Semelhante caminho teórico é percorrido por Vera da Silva Telles, professora Livre Docente do Departamento de Sociologia da Universidade de São Paulo, onde também é coordenadora do Laboratório de Pesquisa Social (LAPS/USP). Em sua trajetória acadêmica, tem estudado as interfaces entre a sociologia urbana e a sociologia do trabalho, analisando, sobretudo, a produção contraditória dos espaços urbanos, em que o legal e o ilegal se interpenetram num contexto de acumulação flexível, precarização do trabalho e aparente desregulamentação da economia. Com enfoque na periferia de São Paulo, explica as relações entre o legal, o ilegal, o informal e o ilícito nas regiões urbanas. A principal obra utilizada neste trabalho é “A cidade nas fronteiras do legal e do ilegal” (TELLES, 2010). A mercantilização das relações sociais e a transformação de seres humanos em mercadorias, a partir de sua força de trabalho, são efeitos elementares do capitalismo, e, logo, a referida obsolescência, descartabilidade e substitutividade dos produtos também se aplicam às vidas humanas. Ao analisar os mercados informais nas metrópoles dos países centrais do capitalismo contemporâneo, Ruggiero e South (1997) desenvolveram o conceito de “a cidade como bazar”. Referidos mercados ou “bazar metropolitano” se desenvolveram a partir dos anos 80, na Inglaterra e Estados Unidos, no momento em que seus governos tomaram medidas conservadoras e retiraram direitos e garantias sociais, ou seja, momento em que a economia passa por uma reestruturação: [...]as atividades ilícitas mudaram de escala, se internacionalizaram sob formas polarizadas entre, de um lado, os empresários do ilícito, em particular do tráfico de drogas e que, a cada local irão se conectar com a criminalidade urbana comum, e, de outro, os pequenos vendedores de rua, que operam nas margens da economia da droga e transitam o tempo todo entre a rua e a prisão. (TELLES, 2010, p. 177).



Na França, essas relações de bazar são chamadas de “economias subterrâneas”, uma teia variada que envolve dinheiro, mercadorias, produtos de origem ilícitas e drogas, daí a mistura do ilícito, ilegal e informal. Para ficar mais claro, Telles (2010) toma-se como exemplo a pirataria de CDs, uma rede organizada, ligada as gravadoras que conseguem colocar no mercado informal mercadoria ilícita, ao mesmo tempo que circulam mercadorias originais, e portanto lícitas, mas que o processo de obtenção é ilegal.



A “economia de bazar” se desenvolve primeiro nas grandes cidades do Norte, mais especificamente na Europa até chegar ao Sul. Essa ambiguidade apresentada faz parte de um universo crescente e rentável. Os economicamente desfavorecidos também são explorados por essas redes, como consumidores e como comerciantes: “trata-se de um jogo situado de escalas que se superpõem e se entrelaçam nas mobilidades laterais” (TELLES, 2010, p. 175) O surgimento, desenvolvimento e manutenção dessas redes, apesar de estarem ligados às periferias, não é uma criação dos pobres, e também acontecem em outros ambientes, como por exemplos nas fronteiras e alfandegas. Trata-se na verdade de “formas contemporâneas” de produção e circulação de riquezas e se desenvolvem numa linha tênue entre o ilegal, informal e ilícito. Fazendo a ligação entre os mercados formais e informais no cenário urbano, as relações de trabalho preenchem variadas classificações “incertas e indeterminadas, diferenças entre trabalho precário, emprego temporário, expedientes de sobrevivência e atividades ilegais ou delituosas” (TELLES, 2010, p. 177). A existência ou o relacionamento nas redes socais que compõe as cadeias de conexões, não são opção das pessoas que participam nas “pontas dessas redes e conexões”, muitas vezes trata-se de uma obrigação até mesmo moral, para quem, vez ou outra, precise utilizar essas relações. Para se conseguir uma receita médica é necessário movimentar toda uma cadeia de redes de conexão que comercializam receitas, que são aceitas em algumas farmácias, que disponibilizam aquela medicação com um preço diferenciado. Nessa teia também participam os migrantes. Muitas formas migratórias têm como impulsionador a “economia de bazar”, e nesses circuitos que as relações tornam-se maiores e envolvem mais agentes, redefinindo as redes de acordo com as formas de circulação de bens e riquezas. Associada a chamada migração da miséria existem outras formas de migração, como por exemplo aquelas que não se destinam a fixar residência em determinado território, agindo apenas para expandir a fronteira de desenvolvimento dos mercados bazar. Essa modalidade de migração é chamada de “formigas da mundialização” ou “novos nômades” da economia subterrânea. Dessa forma, os pequenos comerciantes estão envolvidos num comércio transnacional, articulando produtos do Norte e consumidores do Sul. As redes transnacionais movimentam não somente produtos pirateados, ou falsificados, mas também são utilizados para vender/trocar mercadorias legalmente fabricadas, mas que, por alguma sorte no puderam entrar no mercado formal, como é o caso das mercadorias com defeito



de fabricação, fora dos padrões do mercado, ou as acumuladas que não foram aceitas pelo mercado formal. Os grandes atores econômicos da mundialização mobilizam os pobres como consumidores, como clientes e também como passadores, fora das regras oficiais e ao largo das convenções comerciais, fazendo os produtos chegarem aos países pobres e as populações pobres dos países ricos. (TELLES, 2010, p. 180)



Essas redes também são utilizadas como forma de propaganda de produtos, que muitas vezes são escolhidos pela marca que ostentam. Assim, as redes conseguem obter vantagens com o comercio de mercadorias falsificadas, uma vez que geram lucro e fazem propaganda, com as mercadorias originais que circularem no mercado de bazar, além das originais no comercio formal, “muitas vezes com a conivência ou o incentivo das próprias empresas interessadas em colocar em circulação o nome da marca, ampliando ainda mais seus mercados nessa espécie de fronteira de expansão do capital” (TELLES, 2010, p. 181). O desenvolvimento do crime organizado está diretamente relacionado com a liberalização dos mercados, a transnacionalização da economia, a formação de regras paraestatais para regular o comércio, a flexibilização das relações de trabalho e a generalização da terceirização e subcontratação como estratégias de acumulação de capital. Para além dos mercados de bazar onde as mercadorias são comercializadas, existe uma rede transnacional que também é informal, que transita entre o legal e o ilegal sempre tangenciando os mercados ilícitos como drogas, armas, seres humanos etc. Muito embora os objetos circulados nas redes de conexões não sejam necessariamente drogas, possuem uma ligação íntima com o tráfico de drogas, que é parte constitutiva da fase contemporânea do capitalismo, e anda junto com outros processos como a flexibilização e o mercado de trabalho informal: [...] o tráfico de drogas está presente e também compõe este amplo circuito transnacional de circulação de bens, mercadorias e pessoas. [...] São outras modulações dos mesmos processos que ativaram as migrações transnacionais das últimas décadas, ganhando configurações particulares conforme as circunstâncias geopolíticas (mutantes e turbulentas) das regiões produtoras e de passagem. Estruturam-se como verdadeiras economias que se beneficiam das mutações recentes do capitalismo contemporâneo (produção flexível, financeirização da economia, tecnologias digitais) nas condições de ultraliberalismo e enfraquecimento das regulações estatais. (TELLES, 2010, p. 186)



As organizações delitivas se conformam num complexo de relações com agentes estatais, sob sua proteção em troca daquilo que Misse (2003) chama de “compra de mercadorias políticas”, mercadorias simbólicas vendidas por agentes estatais, como proteção a criminosos,



favorecimento de fugas, venda de armas reservadas às forças armadas, forja de documentos públicos, informações sobre operações policiais, decisões políticas privilegiadas. O texto que acabamos de expor demonstram os diálogos, semelhanças e intersecções entre duas autoras, bastante originais, em diferentes contextos geográficos, porém que analisam realidades sociais que têm em comum os problemas do chamado Terceiro Mundo, sob os mecanismos de reprodução do capitalismo em sua fase imperialista, em que as estratégias de exploração econômica dos trabalhadores e povos oprimidos se cruzam com os mercados informais e/ou ilegais de circulação de mercadorias reais ou simbólicas, mostrando que o imperialismo não opera sob critérios absolutos de legalidade – aliás, quando compreendidos profundamente os fios ocultos que ligam os sujeitos de direito, é inevitável perceber a ilusão da legalidade e que o capitalismo nunca se circunscreveu a ela. Como demonstra Woodiwiss (2006, p. 14-15): O crime organizado acompanhou o desenvolvimento do capitalismo respeitável e em muitos casos chegou a sustentá-lo. Os próprios fundadores das dinastias industriais e comerciais do país utilizaram métodos de banditismo a fim de controlar os mercados nos quais operavam. [...] Os fundadores dessas dinastias demonstraram pouca hesitação em subornar, roubar, enganar e usar violência para promover seus interesses empresariais.



Esperamos também, com o diálogo proposto e os debates que se seguirão, contribuir para um aprofundamento nos estudos da poscolonialidade, já que essa percepção sobre como o capitalismo opera em relação à legalidade, aplicada aos fenômenos contemporâneos, está baseado na crítica dos referenciais teóricos que tomam como ponto de partida a modernidade europeia – os conceitos de Estado-nação, soberania e legalidade.
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